
Prefeitura Municipal 

APUIARES1' 
NASCE UM NOVO TEMPO 

ADENDO 
PREGÃO ELETRONICO N°. 2806.012024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2806.01/2024. 
ONDE  SE LE:  

5.12 	Qualificação Econômico-Financeira 
6.19.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios fiscais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
— constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta: 
6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresaria deverá sujeitar-se  ãs  normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas A menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6,19.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.19.1, no minimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU. 
6.19.4. As copias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.19.5 engloba, no minimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício: 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto N° 9.555. de 
6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de  6 de novembro  de 2018).  
6.19.7. As copias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED.  Para maiores informações, verificar o  site  
www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
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6.19.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o  art.  19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e 
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente. resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário-TCUI 
Súmula 289 I Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto á empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto prazo. caso fosse preciso. 
c) 0 indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais). para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para os três  
indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é recomendável á comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese. a 
saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
5.13 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n° 14.133. de 2021.  
art.  69, caput, inciso II);  

LE SE:  

5.14 	Qualificação Econômico-Financeira 
6.19.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios fiscais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
— constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. com  vistas aos compromissos que terá de assumir  cos()  lhe seja adjudivado 

o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contáb s assim 
apresentados: 
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a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou. 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia: 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede: caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se ás normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas 5 menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6,19.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.19.1, no minimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU. 
6.19.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.5 engloba, no minimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto N° 9.555. de 
6 de novembro de 2018); 

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituido pelo Decreto n° 6.022. de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555. de 6 
de novembro de 2018).  

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED.  Para maiores informações, verificar o  site  
www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.19.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa. em 
conformidade com o  art.  19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e 
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário-TCUI 
Súmula 289 I Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
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b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 

c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três  

indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a 
saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TOU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
5.15 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n° 14.133, de 2021,1.,  
art.  69, caput, inciso II); 
5.16. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, 
recolhida junto a Prefeitura Municipal de Apuiarés. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida 
em moeda corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade 
de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e 
deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Apuiarés: Caução em dinheiro - Depósito a Prefeitura Municipal de 
Apuiarés - Agência 0962-8, Conta Corrente 2559-3, Banco Do Brasil ou em Títulos da Divida Pública devendo este 
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Divida Agrária; 
1)Caugão em dinheiro; 
II) Seguro-garantia. 
Ill) Fiança bancário. 
5.17 - BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Apuiarés, OBJETO: Garantia de participação na Pregão Eletrônico 
de n° 2806.02/2024 — PE. 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias. 
5.18 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

As demais clasulas permanecem inalteradas. 

Apuiarés (CE), em 09 de Julho de 2024. 

Samuel de Castro Marques 
Agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Apuiarés 
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